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PARECER N°                 , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 78, DE 2021.
De autoria da deputada Professora Bebel, o projeto em epígrafe objetiva sustar os efeitos da Resolução SEDUC nº 101, de 15 de outubro de 2021, que altera dispositivos da Resolução SEDUC 65, de 26-7-2021, que dispõe sobre a realização das aulas e atividades presenciais nas instituições de educação básica no segundo semestre do ano letivo de 2021, no contexto da pandemia de COVID-19, nos termos do Decreto Estadual nº 65.384/2020 alterado pelo Decreto Estadual nº 65.849/2021, e dá providências correlatas.

A presente proposição esteve em pauta por 5 (cinco) sessões e não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a propositura veio à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.

Verifica-se que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência privativa da Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 20, IX, da Constituição do Estado. Ademais, a espécie de propositura observa o disposto no artigo 145, § 2º, do Regimento Interno. 

A sustação de ato normativo do Poder Executivo pressupõe a verificação de transgressão aos limites do poder regulamentar, nos termos dos artigos 49, V, da Constituição Federal, e 20, IX, da Constituição do Estado de São Paulo. Como assentou o Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal – STF, a sustação constitui competência extraordinária do Parlamento, que, para ser viabilizada, demanda a verificação de disposição contra legem ou praeter legem (AC 1.033 AgR-QO, rel. min. Celso de Mello, j. 25-5-2006, P, DJ de 16-6-2006.).  Ou seja, a transgressão do poder regulamentar pressupõe a caracterização de excessos contra legem ou praeter legem.
No caso do projeto em comento, sua autora sustenta, em síntese, que o decreto combatido deve ser sustado porque configuraria atitude negacionista, ao determinar o comparecimento de alunos às escolas em contexto ainda pandêmico. A argumentação para a sustação circunscreve-se à análise de oportunidade e conveniência. Todavia, considerar inoportuno ou inconveniente um ato normativo exarado pelo Poder Executivo não basta para configurar eventual transgressão ao poder regulamentar e, consequentemente, para levar adiante uma sustação. Não há elementos que indiquem excessos contra legem ou praeter legem na Resolução combatida.  

Com efeito, a Resolução SEDUC nº 101, de 15 de outubro de 2021, altera dispositivos da Resolução SEDUC 65, de 26 de julho de 2021, e ambas são aderentes às deliberações efetuadas pelo Conselho Estadual de Educação – CEE, nomeadamente as Deliberação CEE nº 201 e 204, de 2021. A ação desse órgão colegiado, por fim, deu-se consentaneamente com o disposto no artigo 242 da Constituição do Estado de São Paulo. Não se vislumbra, pois, excesso ou contrariedade às normas vigentes que amparem a sustação da Resolução SEDUC nº 101, de 15 de outubro de 2021.

Em face do exposto, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de Decreto Legislativo n° 78, de 2021.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO MARCOS ZERBINI
Relator
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